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MUNICÍPIO DE OURÉM 

  Câmara Municipal  

Este documento contém 1 folha(s) 

CERTIDÃO DE DELIBERAÇÃO TOMADA EM REUNIÃO DE 02 
DE FEVEREIRO DE 2026 

9.2. REGISTO N.º 4481/2026 - EMPREITADA DE REABILITAÇÃO DA CAPELA DE 

S. SEBASTIÃO E ÁREA ENVOLVENTE - ASSUNÇÃO DE COMPROMISSOS 

PLURIANUAIS --------------------------------------------------------------------------------------------  

---- Foi apresentada a proposta de realização de despesa registada sob o n.º 4481/2026, da 

Divisão de Projetos Técnicos, com vista ao lançamento de procedimento para execução da 

empreitada designada em epígrafe, pelo montante de 965.808,47€ (+ IVA), com os seguintes 

compromissos plurianuais: ---------------------------------------------------------------------------------  

 Ano 2026 – 341.252,33€; -------------------------------------------------------------------------  

 Ano 2027 – 682.504,65€. -------------------------------------------------------------------------  

---- O Chefe da Divisão de Gestão Financeira, ouvido sobre o assunto, exarou no processo a 

informação, datada de 23 de janeiro findo, que se passa a transcrever: “Remete-se para 

aprovação a despesa plurianual subjacente. Neste âmbito, importa referir que esta despesa irá 

dispor de adequado enquadramento orçamental, na circunstância de ser aprovada a proposta de 

Revisão N.º1 que se encontra em curso para apreciação pelos órgãos municipais. ----------------  

---- Consequentemente, propõe-se que esta despesa plurianual possa ser submetida à aprovação 

do órgão competente (órgão deliberativo), embora condicionada a referida apreciação à prévia 

aprovação da Revisão Orçamental n.º1. ------------------------------------------------------------------  

---- À Consideração Superior”. ----------------------------------------------------------------------------  

---- (Aprovado em minuta) ---------------------------------------------------------------------------------  

 --------------------  A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, SOLICITAR, NOS 

TERMOS DA ALÍNEA C), DO N.º 1, DO ARTIGO 6.º, DA LEI N.º 8/2012, DE 21 DE 

FEVEREIRO (LEI DOS COMPROMISSOS E DOS PAGAMENTOS EM ATRASO), 

AUTORIZAÇÃO À ASSEMBLEIA MUNICIPAL, PARA ASSUNÇÃO DOS 

COMPROMISSOS PLURIANUAIS ACIMA INDICADOS. ----------------------------------------  

 -----------------------  Divisão de Apoio a Fundos Comunitários e Expediente do Município de 

Ourém. -------------  -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------------------  A Chefe da Divisão, 
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